
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
003/2024

O Prefeito Municipal em Exercício de Bom Jesus, DIOGO KRAMER BOEIRA,
no uso legal de suas atribuições, em face de modificações extremamente necessárias, torna
público  a  Retificação  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  003/2024,  para  contratação  de
serviço terceirizado para realização de transporte escolar – ano letivo de 2024 no que o
edital passa a viger com as seguintes alterações:

1. DAS ALTERAÇÕES NO DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

1.1. Altera-se o termo de referência (ANEXO I),  modificando-se o item 10, 11 e item
2.4.6, ficando o termo de referência da seguinte forma:

10 48,2 KM Prestação  de  serviço  terceirizado  referente
LINHA nº 22 LOCALIDADE- CAPELA SÃO
FRANCISCO- Percorrendo  48,2 km diários  de
ida e volta SAIDA: Propriedade  do Sr. Roberto
Ferreira até a Encruzilhada  da Capela São Luís
4,5 km/ Encruzilhada  da Capela São Luís até a
residência da aluna Vitoria 3,8 km ida e volta/
Encruzilhada  da Capela São Luís até a entrada
para  a  propriedade  da  Sr.  Orildo  Carvalho
1,0km/Entrada para a propriedade da Sr. Orildo
Carvalho  até  a  residência  2,8km  ida  e  volta/
Entrada  para  a  propriedade  da  Sr.  Orildo
Carvalho  até  a  entrada  para a  propriedade  Sr.
Remi  Fiamengui  3,5km/Entrada  para  a
propriedade  do  Sr.  Remi  Fiamengui  até  a
residência 3,2 km ida e volta/Entrada para  o Sr.
Remi  Fiamengui  até a  BJ 120 0,9km/ Entrada
para  o Sr.Remi Fiamengui até a Encruzilhada
das  Capelas  São Francisco  e  São  Luís  2,3km/
Encruzilhada das Capelas São Francisco e São
Luís até Encruzilhada da BJ 120 para o colégio
Nossa Senhora das Graças 1,1km/ Encruzilhada
da  BJ  120  para  o  colégio  Nossa  Senhora  das
Graças até o Colégio 1,0km/ 24,1x 2= 48,2 km
nº estimado de alunos:12

7,06 340,29

11 53,8 KM Prestação de serviço terceirizado referente linha
nº  25  da  localidade-  Capela  São  Francisco-  -
Percorrendo,  53,8  km  diários   de  ida  e  volta
Itinerário:  saída: Residência do Sr.Costante   até
a  encruzilhada da  Residência  da  Aluna  Raissa
Hoffmann 1 km/Encruzilhada  até  a  Residência
da Aluna Raissa Hoffmann com a BJ 120 0,9 km
ida  e  volta/  Encruzilhada  até  a  BJ  120
2,0km/Encruzilhada com a BJ 120 até o aluno
Madson 5,4 km ida e volta/ Encruzilhada com a
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BJ 120 até a entrada para a residência da aluna
Mariele Mota 0,5 km/Entrada para a residência
da aluna Mariele Mota até a residência 0,7 km
ida  e volta/ Encruzilhada com a  BJ  120 até  a
entrada  para  a  propriedade  do  Sr.  Nelson
Fiamengui  3,6 km/ Entrada para a propriedade
do  Sr.  Nelson  Fiamengui  ate  a  Residência  da
aluna Vitoria 0,7 km ida e volta/Entrada para o
Sr. Nelson Fiamengui  até a encruzilhada para a
residência  do  Sr.Marciano  Fiamengui  0,5  km/
encruzilhada para a residência do aluna Mara até
a residência 9 km ida e volta/ encruzilhada para
a  residência  aluna  Mara  até  a  Colégio  Nossa
Senhora  das  Graças  2,6  km/  Retorno  com
itinerário  inverso  no  final  da  manhã.TOTAL:

26,9X 2 =53,8km Nº estimado de alunos:11

2.4.6. Ano de fabricação:  Só poderão  realizar o transporte, os veículos que
comprovarem ano de fabricação igual ou inferior a 17 (dezessete) anos.

3 . DA ALTERAÇÃO NA DATA DE ABERTURA

4.1. Altera-se a data de abertura do Pregão Eletrônico nº 003/2024 para 15 de fevereiro
de 2024, às 9 horas e 35 minutos.

Os  demais  itens  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  003/2024  permanecem
inalterados.

                                                                                
    Bom Jesus, 30 de janeiro de 2024.

DIOGO KRAMER BOEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

A  retificação  do  edital  foi  devidamente
examinada  e  aprovada  por  esta  Assessoria
Jurídica.
                                Em

      ________________________
           Assessor(a) Jurídico(a)


